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segurança e proteção dos profissionais da Educação como parte integrante de sua proposta 

pedagógica; 

IV - incentivar os discentes a participarem das decisões disciplinares da 

instituição sobre segurança e proteção dos profissionais da Educação;

V - demonstrar à comunidade que o respeito aos profissionais da Educação 

é indispensável ao pleno desenvolvimento dos educandos.

Art. 3° As medidas de segurança, de proteção dos profissionais da Educação e de 

prevenção de atos de violência e constrangimento contra esses incluirão:

I - campanhas educativas na comunidade escolar e na comunidade em 

geral; 

II - afastamento temporário do infrator, conforme a gravidade do ato 

praticado; 

III - transferência do infrator para outra escola, a juízo das autoridades 

educacionais, em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

Art. 4° O profissional da Educação ofendido ou em risco de ofensa poderá procurar a 

direção da unidade escolar e postular providências corretivas, nos termos desta Lei. 

Art. 5° Na hipótese de prática de violência física contra profissional da Educação, sua 

chefia imediata, ao tomar conhecimento da ocorrência, adotará as seguintes providências:

I - imediatamente, acionará a Guarda Municipal, comunicando o fato 

ocorrido, com o devido registro, por meio de boletim de ocorrência; 

II - até 3 (três) horas após a agressão:

 

a) encaminhará o profissional agredido ao atendimento de saúde; 

b) acompanhará o profissional agredido à unidade escolar, se necessário, 

para a retirada de seus pertences;

c) comunicará o fato ocorrido aos pais ou ao responsável legal do 

agressor e acionará o Conselho Tutelar e o Ministério Público, no caso 

de violência praticada por aluno menor de 18 (dezoito) anos; 

d) comunicará oficialmente, por escrito, à Secretaria Municipal de 

Educação a agressão ocorrida; 

e) informará ao servidor os direitos a ele conferidos por esta Lei. 

III - até 36 (trinta e seis) horas após a agressão:

a) procederá ao registro em ata do ocorrido, contendo o relato do 

profissional agredido; 

b) encaminhará o profissional da Educação para os órgãos responsáveis 

pelo acompanhamento psicológico, social e jurídico no ambiente 

escolar; 

c) adotará as medidas necessárias para garantir o afastamento do 

servidor vítima de agressão do convívio com o agressor no ambiente 

escolar. 

Parágrafo único. Para garantir a providência prevista na alínea “c” do inciso III deste 

artigo, conforme o caso, o profissional agredido terá direito a:

a) mudar de turno ou de local de trabalho; 

b) afastar-se de suas atividades em decorrência da violência sofrida, 

assegurada a percepção total de sua remuneração, observada a 

legislação pertinente até que cesse a violência ou ameaça. 

Art. 6° Na hipótese de violência verbal ou ameaça contra o servidor, sua chefia 

imediata adotará as medidas cabíveis para assegurar a integridade física e mental do servidor. 

Art. 7° Em caso de incapacidade para o trabalho, será agendada avaliação pericial 

para o servidor agredido. 

Art. 8° Caso comprovado ato de violência contra profissional da Educação que 

importe em dano material, físico ou moral, responderão solidariamente a família do ofensor, se 

menor, e o ofensor.

Art. 9° O ofensor terá assegurado o direito de defesa, e será garantida sua 

permanência na Rede Municipal de Ensino, com vistas ao pleno desenvolvimento como pessoa, ao 

preparo para o exercício de cidadania e à qualificação para o trabalho, se menor de idade. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 9.707 /2023

Institui o Programa “Adote uma Ciclovia” para 
incentivar o uso da bicicleta, visando à melhoria 
das condições de mobilidade urbana no município 
de Salvador.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa “Adote uma Ciclovia”, cujos objetivos são:

I - garantir a conservação de ciclovias e ciclofaixas instaladas; 

II - ampliar a malha cicloviária; 

III - reduzir as despesas do Município com a instalação e a manutenção de 

ciclovias e ciclofaixas;  

IV - estimular a participação da sociedade civil no espaço urbano. 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos do Programa “Adote uma Ciclovia”, o 

município de Salvador poderá estabelecer parcerias com empresas privadas interessadas em 

financiar a construção de novas ciclovias e ciclofaixas ou custear a manutenção permanente 

daquelas já existentes. 

§ 1º Os parceiros referidos no caput deste artigo poderão afixar, nos equipamentos 

adotados na forma desta Lei e de seu decreto regulamentador, em local visível, peças publicitárias 

que contenham seu nome e sua logomarca. 

§ 2º As peças publicitárias deverão observar as especificações fornecidas pelo 

Poder Executivo Municipal em relação às dimensões e poderão utilizar o termo “Adote uma Ciclovia”, 

bem como emitir mensagens de apoio à prática esportiva e acerca dos benefícios da utilização da 

bicicleta como meio de transporte.

§ 3º Será livre a divulgação da publicidade da empresa parceira, por meio dos 

órgãos de comunicação social, relacionando-a com imagens das ciclovias ou ciclofaixas adotadas.

Art. 3º O Programa “Adote uma Ciclovia” permitirá às empresas privadas implantar, 

nas ciclovias ou ciclofaixas, às suas expensas, estações para oferecer auxílio técnico aos usuários, 

reparos de bicicletas e bicicletários, na forma a ser estabelecida em decreto regulamentador. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 12 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Secretário Municipal de Mobilidade

LEI Nº 9.708 /2023

Autoriza o Executivo Municipal a instituir o 
Programa Municipal de Cuidados para Pessoas 
com Fibromialgia - PCPF, no município de Salvador.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito do município de 

Salvador, o Programa de Cuidados para Pessoas com Fibromialgia - PCPF. 

Art. 2º O PCPF do município de Salvador possui os seguintes objetivos:

 

I - oferecer serviços para o diagnóstico e tratamento da Fibromialgia, 

melhorando a qualidade de vida das pessoas com a doença;

II - ampliar o acesso das pessoas com Fibromialgia, qualificando o 

atendimento no Sistema Único de Saúde - SUS para esse grupo; 

III - desenvolver campanhas e publicidades com a finalidade de disseminar o 

Programa e ampliar o acesso ao tratamento das pessoas com Fibromialgia; 

IV - estimular a pesquisa científica, contemplando estudos epidemiológicos 

para dimensionar a magnitude e as características da Fibromialgia no Munícipio, sempre associando-

se às políticas públicas eventualmente em vigência em nível nacional;

V - solicitar que a SMS, por intermédio dos Agentes Comunitários de Saúde, 

realize levantamento de dados sobre a população de fibromiálgicos cadastrando-os, para planejar 

melhor as ações de atendimento a essa população;

VI - capacitar as Equipes de Saúde, os familiares e toda a rede de convivência 

da pessoa com fibromialgia por meio de atividades de Educação Permanente. 

Parágrafo único. Para o cumprimento dos objetivos de que trata este artigo, o Poder 
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Público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado, com preferência por aquelas sem fins lucrativos.

Art. 3º A pessoa com Fibromialgia é considerada pessoa com incapacidade e, para 

todos os efeitos legais, deve ser incluída na pauta dos detentores dos mesmos direitos estabelecidos 

para a pessoa com deficiência, em conformidade com outras leis municipais que tratam do assunto. 

Art. 4º O PCPF do município de Salvador será desenvolvido de acordo com as 

seguintes diretrizes:

 

I - respeito aos direitos humanos, com garantia de autonomia, 

independência e de liberdade às pessoas com Fibromialgia para fazerem as próprias escolhas; 

II - atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com Fibromialgia, 

priorizando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e 

tratamentos; 

III - promoção do respeito às diferenças e aceitação de pessoas com 

Fibromialgia, com enfrentamento de estigmas e preconceitos; 

IV - garantia de acesso e de qualidade dos serviços, ofertando cuidado 

integral e assistência multiprofissional, sob a lógica interdisciplinar; 

V - diversificação das estratégias de cuidado com a oferta de atendimentos 

terapêuticos alternativos que favoreçam a inclusão social, com vistas à promoção de autonomia e ao 

exercício da cidadania; 

VI - atenção humanizada e centrada nas necessidades das pessoas; 

VII - promoção da equidade, reconhecendo os determinantes sociais da 

saúde; 

VIII - desenvolvimento de atividades reguladas preferencialmente na lógica 

das redes de saúde existentes e pactuadas nas comissões intergestoras ou outras que vierem a 

substituí-las; 

IX - participação da comunidade na formulação das políticas públicas para a 

área, bem como no exercício do controle social na sua implantação, acompanhamento e avaliação. 

Art. 5º O PCPF deverá ser desenvolvido em um Centro de Referência ou Unidade 

de Atendimento com tratamento multidisciplinar para pessoas com Fibromialgia, podendo agregar 

tratamentos especializados e práticas integrativas.

Art. 6º O Programa, para os fins a que se destina, poderá contar com parceria e 

integração de órgãos do Poder Executivo Municipal, parceria público-privada com Organizações da 

Sociedade Civil sem fins lucrativos de Fibromialgia, legalmente constituídas.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 12 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária Municipal da Saúde em exercício

LEI Nº 9.709 /2023

Dispõe sobre a criação de Áreas de Proteção ao 
Ciclista de Competição - APCC nas vias públicas e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as Áreas de Proteção ao Ciclista de Competição - APCC, no 

âmbito do município de Salvador. 

Parágrafo único. Entende-se como Área de Proteção ao Ciclista de Competição - 

APCC, para os efeitos desta Lei, o espaço de trechos com um mínimo de 1.500 (mil e quinhentos) 

metros lineares em cada sentido, totalizando uma volta de, no mínimo, 3.000 (três mil) metros 

lineares, nos limites do art. 58 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Art. 2º Poderão ser criadas até duas APCCs por Prefeitura-Bairro. 

Parágrafo único. O horário de funcionamento diário das APCCs será das 04h00min 

às 05h30min. 

Art. 3º O Poder Executivo promoverá campanhas educativas, no sentido de alertar os 

motoristas para a importância do cumprimento desta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará em 60 (sessenta) dias esta Lei bem como 

o valor da multa aplicável em razão de seu descumprimento, fixando inclusive a operacionalização 

da segurança de tráfego. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 12 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Secretário Municipal de Mobilidade

LEI Nº 9.710 /2023

Institui o Programa Menstruação sem Neura, no 
âmbito municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Programa Menstruação sem Neura consiste na universalização do acesso a 

absorventes higiênicos por jovens mulheres em situação de vulnerabilidade, e na promoção de ações 

de conscientização pelo Poder Público Municipal sobre a menstruação. 

Art. 2º O Programa Menstruação sem Neura será executado em consonância com 

as seguintes diretrizes:

 

I - atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes 

da menstruação; 

II - articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa privada 

para a realização de campanhas de conscientização em torno da menstruação e necessidade de 

cuidados básicos. 

Art. 3º São ações do Programa: 

I - fornecimento de absorventes higiênicos femininos pela Rede Municipal 

de Saúde, como fator de redução da desigualdade social; 

II - realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as mulheres 

não têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e aperfeiçoar ações governamentais; 

III - elaboração e distribuição de material publicitário informativo que trate 

do tema, voltado a todos os públicos, sexos e idades, objetivando desmistificar a questão e combater 

o preconceito; 

IV - realização de palestras e cursos em todas as unidades escolares, nas 

últimas duas séries do ensino fundamental, nos quais abordem a menstruação como um processo 

natural do corpo feminino. 

Art. 4º A universalização do acesso a absorventes higiênicos de que trata esta Lei 

será realizada pela distribuição gratuita: 

I - nos equipamentos e abrigos de gestão de proteção social, às 

adolescentes e mulheres acolhidas em situação de vulnerabilidade, em situação de rua, e em 

situação familiar de extrema pobreza; 

II - para alunas das últimas duas séries do ensino fundamental da Rede 

Municipal de Educação, e que iniciaram seu ciclo menstrual.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e será regulamentada no 

prazo de até 90 (noventa) dias. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 12 de junho de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária Municipal da Saúde em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação


